
 

 
 

 

 

 

 

 

R E S O L U Ç Ã O N.º 006/2024 

 

Autoriza os Cursos Superiores em: Tecnólogo em 

Gestão Comercial, Tecnólogo em Gestão de 

Recursos Humanos, Tecnólogo em Marketing, 

Tecnólogo em Gestão Portuária, Tecnólogo em 

Gestão Pública e Tecnólogo em Gestão Hospitalar 

da Faculdade de Tecnologia SENAC Amazonas para 

2024. 

O Presidente do Conselho Regional, em exercício do SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/AM, Administração Regional no Amazonas, no uso de 

suas atribuições regulamentares; e 

CONSIDERANDO que o SENAC – AM passou a ter autonomia na criação e oferta dos seus 

cursos Superiores de Tecnologia em todas as suas Unidades de Ensino e, 

CONSIDERANDO que se faz necessário a criação e oferta de cursos Superiores de Tecnologia na 

Faculdade de Tecnologia SENAC Amazonas, código da mantida: 15135, credenciamento: 201208733, 

Código do endereço: 1049506, de acordo com: a Lei nº 12.816, de 05 de junho de 2013, com a Portaria nº 

191, do Ministério da Educação de 05 de abril de 2016 e Portaria nº 130, do Ministério da Educação de 02 

de maio de 2016 e com a Resolução nº 1253/2023 do Conselho Nacional do SENAC, de 10 de novembro 

de 2023. 

 

R E S O L V E Ad referendum do CR: 

 

 

Art.º 1.º Aprovar a criação e oferta dos Cursos Superiores de: Tecnólogo em Gestão Comercial, 

Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos, Tecnólogo em Marketing, Tecnólogo em Gestão 

Portuária, Tecnólogo em Gestão Pública, constante do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, segmento 

gestão, para ser oferecido no âmbito do Departamento Regional do SENAC no Amazonas, com carga 

horária mínima total de 1.700 horas, com duração de 2 anos, periodicidade semestral, com oferta de 100  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Aderson Santos Da Frota. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 9B44-A970-C2D0-033F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

de
rs

on
 S

an
to

s 
D

a 
Fr

ot
a.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//i

zi
si

gn
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

B4
4-

A9
70

-C
2D

0-
03

3F
.



 

 
 

 

 

 

 

 

vagas anuais, não gratuito e Tecnólogo em Gestão Hospitalar, constante do Eixo Tecnológico Ambiente 

e Saúde, segmento saúde, para ser oferecido no âmbito do Departamento Regional do SENAC no 

Amazonas, com carga horária mínima total de 2.500 horas, com duração de 2 anos e meio, periodicidade 

semestral, com oferta de 100 vagas anuais, não gratuito 

Art.º 2.º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua assinatura revogando as demais 

disposições contrárias.  

Art.º 3.º Aos órgãos competentes para as devidas providências. 

CUMPRA-SE, CIENTIFIQUE-SE E ANOTE-SE 

Manaus, 2 de abril de 2024 

(Assinado eletronicamente) 

ADERSON SANTOS DA FROTA 

Presidente, em exercício 
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